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ETP Nº. 06/2024                                       Data da Elaboração: 11.07.2025 

Secretaria/servidor responsável: 

• Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social – Servidora: Roselane Pastor Conti- 

coordenadora do PAIF. 

 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

Contratação da empresa SUPERLIGA VOLEI MELHOR IDADE para a inscrição e a participação 

dos idosos do município no evento SUPER LIGA DE VOLEI MELHOR IDADE ADPADTADO DO 

ESPIRITO SANTO evento esportivo organizado exclusivamente por essa empresa. A contratação 

visa garantir que os idosos possam usufruir de uma oportunidade única para se engajar em 

atividades esportivas, promovendo sua saúde e bem-estar, além de fomentar a inclusão social. 

A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social identificou a importância de 

oferecer aos idosos do município acesso a eventos esportivos específicos para sua faixa etária, 

como o promovido pela SUPERLIGA VOLEI MELHOR IDADE. O evento, que é exclusivo desta 

empresa e proporciona aos participantes uma experiência adaptada às suas necessidades e 

capacidades, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos idosos. 

 
 
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa deve ser capaz de gerenciar o processo de inscrição dos idosos, incluindo a 

coleta e o processamento das informações dos participantes. 

A empresa deve cumprir todas as regulamentações e normativas relacionadas à 

organização de eventos para a terceira idade, garantindo a segurança e o bem-estar dos 

participantes. 

A empresa deve cumprir os prazos estabelecidos para a conclusão das inscrições e a 

organização do evento. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica e a 

razoabilidade da contratação pública, servindo como base para a elaboração do Termo de 

Referência ou o Projeto Básico. 
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3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para a contratação da empresa SUPERLIGA VOLEI MELHOR IDADE, a modalidade mais 

apropriada é a inexigibilidade, devido à natureza exclusiva e especializada dos serviços oferecidos. 

A contratação nessa modalidade é justificada pela ausência de competição viável e pela 

necessidade de um fornecedor que possua expertise específica para a realização do evento 

esportivo para a terceira idade.  

 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A contratação será realizada com uma pessoa jurídica, especificamente a empresa SUPERLIGA 

VOLEI MELHOR IDADE, que é especializada na organização de eventos esportivos voltados para 

a terceira idade. A escolha por uma pessoa jurídica é fundamental devido à necessidade de uma 

empresa com a estrutura e expertise adequadas para a gestão eficiente e profissional do evento. 

A empresa SUPERLIGA VOLEI MELHOR IDADE possui conhecimento técnico específico e 

experiência comprovada na organização de eventos para a terceira idade, o que é crucial para 

atender às necessidades particulares dos idosos no evento esportivo. A especialização da empresa 

e sua experiência garantem que ela é a única capaz de fornecer o serviço com o nível necessário 

de adequação e qualidade. 

A modalidade de inexigibilidade é apropriada devido à impossibilidade de competição. A 

exclusividade da empresa no fornecimento deste tipo de serviço especializado para eventos 

esportivos da terceira idade impede a competição com outros fornecedores. 

De acordo com o artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a inexigibilidade de licitação é prevista 

quando há inviabilidade de competição, sendo este o caso da SUPERLIGA VOLEI MELHOR 

IDADE. A empresa é a única fornecedora do evento, caracterizando a impossibilidade de 

competição no mercado. 

A contratação da SUPERLIGA VOLEI MELHOR IDADE será realizada por meio da modalidade de 

inexigibilidade, conforme estabelecido pela Lei nº 14.133/2021. Esta modalidade é escolhida 

devido à exclusividade e especialização dos serviços oferecidos pela empresa, que são únicos e 

não disponíveis por outros fornecedores no mercado. 

O serviço a ser contratado é classificado como um bem comum, voltado para o bem-estar e a 

inclusão dos idosos, sem características de luxo. A modalidade de inexigibilidade permite a 

contratação de empresa especializada, garantindo que o evento seja realizado com o padrão de 

qualidade necessário e adequado às necessidades dos participantes. 

A solução para a contratação da empresa SUPERLIGA VOLEI MELHOR IDADE será realizada 

através da modalidade de inexigibilidade. A escolha é baseada na exclusividade e especialização 
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da empresa para a organização do evento esportivo para a terceira idade, conforme previsto na 

Lei nº 14.133/2021. A contratação é justificada pela impossibilidade de competição e pela 

adequação do serviço oferecido às necessidades específicas do evento. 

 

 
 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Item 
Especificação/Descrição 

(Especificação Técnica) 
Und. Quant.  

Valor 

unitário 

(R$) 

1.  
INSCRIÇÃO SUPERLIGA VOLEI 

MELHOR IDADE 
UN 24 60,00 

 

 
 
 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado do contrato é de R$ 1240,00 

 

7. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O parcelamento de uma contratação pode ser uma estratégia útil, dependendo da natureza do 

serviço ou bem a ser adquirido e das condições orçamentárias e operacionais da Administração. 

No contexto da contratação da empresa SUPERLIGA VOLEI MELHOR IDADE para a 

organização de um evento esportivo, a decisão de parcelar ou não a solução deve considerar os 

seguintes aspectos: 

Natureza do Serviço/Serviço Continuado ou Pontual: 

Evento Específico: A contratação da empresa SUPERLIGA VOLEI MELHOR IDADE envolve a 

realização de um evento esportivo específico para a terceira idade. A natureza do serviço é 

pontual, com um início e término definidos, sem continuidade ou necessidade de entrega em 

etapas. 

Não Necessidade de Parcelamento: Dado que o serviço é para um evento específico, e não se 

trata de um fornecimento contínuo ou prestação de serviços em várias etapas, o parcelamento 

não é necessário. A empresa prestará o serviço em um único momento, facilitando a contratação 

de forma integral. 

Condições Orçamentárias 

Orçamento Disponível: 
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Pagamento Integral: Se o orçamento disponível permite o pagamento integral do serviço de uma 

só vez, a contratação pode ser feita sem necessidade de parcelamento. O pagamento integral 

pode simplificar o processo e evitar complicações administrativas. 

Restrição Orçamentária: Se houver limitações orçamentárias que dificultem o pagamento total 

em uma única vez, o parcelamento poderia ser considerado. No entanto, dado que a natureza do 

serviço é pontual, é mais comum e eficiente realizar o pagamento integral, desde que o orçamento 

permita. 

 Aspectos Administrativos e Contratuais 

Simplicidade e Eficiência: 

Redução de Burocracia: Realizar o pagamento integral simplifica a administração do contrato e 

evita a necessidade de acompanhar múltiplos pagamentos e compromissos financeiros. 

Evitar Complicações: O parcelamento pode introduzir complexidades adicionais na gestão do 

contrato, incluindo a necessidade de emitir múltiplos pagamentos e monitorar o cumprimento das 

obrigações financeiras em etapas. 

Contrato e Escopo do Serviço 

Escopo Definido e Pontualidade: 

Escopo Fechado: O contrato com a SUPERLIGA VOLEI MELHOR IDADE para a organização do 

evento terá um escopo bem definido e será cumprido em um período específico. Isso reforça a 

adequação do pagamento integral, evitando a necessidade de ajustes ou parcelamentos. 

Dado que a contratação da empresa SUPERLIGA VOLEI MELHOR IDADE é para um evento 

específico e pontual, e considerando que o serviço é integralmente realizado em um único 

momento, o parcelamento da solução não é necessário. A escolha do pagamento integral 

simplifica o processo administrativo e contratuais e está em conformidade com a natureza do 

serviço prestado. 

A contratação deve ser realizada com pagamento integral, dado que o serviço é pontual e o 

orçamento permite essa modalidade. O parcelamento não adicionaria benefícios significativos e 

pode complicar desnecessariamente o processo de contratação e administração do contrato.  

 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
Não se vislumbra a necessidade de contratação correlata e/ou interdependente. 
 

 
 

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
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A contratação da empresa para a participação no evento não consta no PAC -Plano Anual de 

Contratações do município, dado que o evento é de âmbito estadual e sua realização ainda não 

possui previsão confirmada. A ausência de previsão no PAC se deve ao fato de que o evento não 

é regularmente programado e seu status está sujeito a alterações que podem influenciar a 

realização do mesmo. Mesmo não constando no PAC, nossa intenção é assegurar que qualquer 

ação relacionada à participação dos idosos no evento esteja alinhada com as diretrizes e 

planejamento financeiro do município. 

 
 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

O objetivo principal da contratação da empresa SUPERLIGA VOLEI MELHOR IDADE é garantir a 

participação dos idosos em um evento esportivo específico para a terceira idade, promovendo o 

bem-estar, a inclusão social e a qualidade de vida destes. 

Benefícios Esperados: 

Promoção da Saúde e Bem-Estar: Oferecer aos idosos a oportunidade de participar de atividades 

físicas adaptadas às suas necessidades, promovendo a saúde, a vitalidade e o bem-estar. 

 

Inclusão Social: Fomentar a inclusão social e o engajamento da terceira idade em atividades 

comunitárias, fortalecendo o sentimento de pertencimento e a integração social. 

 

Satisfação dos Participantes: Maximizar a satisfação dos participantes através da participação em 

um evento bem organizado, com infraestrutura adequada, e atividades adaptadas às suas 

capacidades e interesses. 

 

Os resultados pretendidos com a contratação da SUPERLIGA VOLEI MELHOR IDADE são 

focados em promover a saúde e o bem-estar dos idosos, assegurar a inclusão social, com a 

participação dos idosos no evento o município visa proporcionar um impacto significativo e benéfico 

para a comunidade da terceira idade. 

 

 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

Não se aplica. 

 
 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 
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É importante que os materiais e serviços envolvidos nesta Contratação considerem critério 

compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis, conforme artigo 7º, 

XI, da Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos. Todos os processos envolvidos 

na execução desse objeto sejam de extração, fabricação, utilização ou descarte de materiais e 

serviços, devem estar revestidos da preocupação com a sustentabilidade ambiental e totalmente 

de acordo com as imposições normativas editadas pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. 

 
 

13. VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Desta forma, esta equipe/comissão de planejamento declara   viável    esta contratação com base 

neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

Em tempo, sugere-se como modalidade inexigibilidade de acordo com a Lei 14.133/2021.. 

 
 
 

_________________________________ 
Roselane Pastor Conti 
Coordenadora do PAIF 

 
_________________________________  

Camila Maria Juffu Lorenzoni 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

ANEXO I  

MAPA DE RISCO  

FASE DE PLANEJAMENTO  

 RISCO 01: 
Atrasos ou falhas no processo de planejamento que possam comprometer a 

inscrição e participação dos idosos no evento. 

PROBABILIDADE:   (  X) BAIXA      () MÉDIA         (     ) ALTA PRODUTO (P X I) 

IMPACTO:   (    ) BAIXA      (    ) MÉDIA         (X) ALTA  

 ID DANO  

  
Atrasos no processo de inscrição ou contratação, comprometendo a participação dos idosos 

no evento. 

ID AÇÃO PREVENTIVA  RESPONSÁVEL  

  

  Planejamento detalhado e prévio da participação dos 

idosos. 

 Revisão do cronograma de ações. 

Verificação antecipada da viabilidade técnica e 

orçamentária.  

SEMADES 

ID AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL  

  

Estabelecimento de prazos com margem de segurança. 

 

Articulação direta com a empresa para resposta rápida a 

imprevistos. 

SEMADES 

 

FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 RISCO 01: 
Seleção da empresa sem comprovação formal de exclusividade, gerando risco 

jurídico. 

PROBABILIDADE:   (X) BAIXA      (    ) MÉDIA         (     ) ALTA PRODUTO (P X I) 

IMPACTO:   (    ) BAIXA      (    ) MÉDIA         (X) ALTA   

 ID DANO  

  . Questionamentos por órgãos de controle e eventual anulação da contratação 

ID AÇÃO PREVENTIVA  RESPONSÁVEL  

  
Solicitação formal de declaração de exclusividade da 

empresa 
SEMADES 

ID AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL  

  
Apresentação de parecer jurídico para sustentar a 

inexigibilidade. 
PGM 
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FASE DE GESTÃO CONTRATUAL  

 RISCO 01: 
Não cumprimento das condições contratuais, como prazos ou estrutura 

adequada do evento. 

PROBABILIDADE:   (  X ) BAIXA      ( ) MÉDIA         (     ) ALTA PRODUTO (P X I) 

IMPACTO:   (    ) BAIXA      (    ) MÉDIA         (X) ALTA   

 ID DANO  

 Comprometimento da experiência dos idosos no evento e insatisfação dos participantes. 

ID AÇÃO PREVENTIVA  RESPONSÁVEL  

  

Acompanhamento da execução contratual com 

fiscalização ativa. 

 

Definição clara de prazos e requisitos no contrato. 

 

Aplicação de penalidades previstas contratualmente. 

SEMADES 

ID AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL  

  Ação jurídica ou administrativa em caso de falhas graves. PGM 

 

 

 

 

_____________________________ 

Roselane Pastor Conti 

Coordenadora do PAEF 
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